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Proibe a instalação de máquinas de
diversões que especifica, e dá ou-
tras providencias.

//
ARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO /DECRETA :

Art. 1 2 - Fica proibida a instalação de má-
quinas de diversões, acionadas por
fichas ou moedas, com grua	 para-
preensao de brinquedos, a uma dis
tancia minima de 500 (quinhentos)
metros de escolas de educação in-
fantil e de 1 2 e 2 2 graus, e, em
qualquer hipOtese, em passeios pú-
blicos.

Art. 2 2 - O descumprimento do disposto nesta
lei implicará na aplicação de mul-
ta no valor equivalente a 20 (vin-
te) UFM's - Unidades Fiscais 	 do
Município de São Paulo, alem 	 da
apreensão imediata do equipamento.

Art. 3 2 - As despesas para execução desta
lei correrão por conta de dotações
orçamentárias prOprias, suplementa
das se necessário.

Art. 4 9 - Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, íg ce,
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por inicia

tiva inibir a atuação malefica e perniciosa sobre crian-

ças e adolescentes em idade de formação que desviam suas

-	 -
atençoes dos estudos para diversoes sem qualquer escopo

educativo.

,	 -
As maquinas em epigrafe nada mais sao

do que meros papa-níqueis levando a população em 	 geral

a engodo, criando expectativas falsas aos Munícipes.

A instalação dessas máquinas de	 di-
-

versoes instaladas sobre os passeios públicos constituem

mais um transtorno aos pedestres que ja tem que desviar

de tantos equipamentos existentes nas calçadas do Muni-

cípio.
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